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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CAPINA QUÍMICA NAS ÁREAS QUE MENCIONA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Fica proibida a capina química no Município de Nova Friburgo nas seguintes áreas:

I - domínio de ruas, avenidas, passeios, terrenos baldios;

II – as margens de rios, lagos e nascentes.

Parágrafo Único - A proibição contida no "caput" deste artigo não se aplica as áreas rurais.

Art. 2º - Para os fins que se destinam a presente Lei considera-se capina química todo método de eliminação de vegetação através do uso de produtos químicos.

Art. 3º - As ações periódicas de acompanhamento e fiscalização da presente Lei ficarão a cargo da Secretaria de Meio Ambiente. 

Parágrafo Único – O Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente disponibilizará meios para denuncia.

Art. 4º - Aos proprietários de terrenos particulares que não observarem o disposto o Art. 1º, fica instituído multa de meio salário mínimo, devendo ser reaplicada em dobro caso haja reincidência.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias, a partir da data de sua publicação, bem como se encarregará de seu fiel cumprimento.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 06 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

                                           VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CAPINA QUÍMICA NAS ÁREAS QUE MENCIONA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo a preservação do meio ambiente assim como da saúde pública, pois estes produtos (os agrotóxicos) essencialmente perigosos e sua utilização, mesmo em nível rural, devem ser feitos sob condições de intenso controle, não apenas por ocasião da aplicação, mas também com o isolamento da área na qual foi aplicado.

E ainda a prática da capina química em área urbana não está autorizada pela ANVISA ou por qualquer outro órgão, não havendo nenhum produto agrotóxico registrado para tal finalidade. Assim, entendemos que, para evitar o raciocínio de que o que não é proibido (ou não autorizado) é permitido, este projeto de Lei vai evitar esta prática nociva ao meio ambiente e à saúde.

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 06 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

